
PHf~it.u.:ra d~ Mu.ni~ipi~ d.~ Angat.ub~ 
Estado de São Paulo 

RESOLVE: 

PORTARIA Nº 163/2023 
De l l/07 /2023 

NÍCOLAS BASILE ROCHEL, Prefeito do 

Município de Angatuba do Estado de São Paulo, usando 

das atribuições que lhe são conferidas por Lei: 

Artigo 1º) DESIGNAR, a funcionária pública municipal, KATIANE CORREA DE 

MORAIS, portadora do RG nº 46.***.**2-4 e da matricula nº 3163, para ser a responsável pela 

Unidade Municipal de Cadastramento - UMC do Município de Angatuba, que se refere ao Acordo de 

Cooperação Técnica celebrado entre o Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA, 

por meio da Superintendência Regional do INCRA em São Paulo e o Município de Angatuba, 

autorizada pela Lei Municipal nº 625/2023, de 11/07/2023, para a implantação da Unidade Municipal de 

Cadastramento - UMC. 

Artigo 2º) Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Afixada no quadro da Prefeitura 

Angatuba, 11/07/2023. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. 

, , ANGATUBA, 11 DE JULHO DE 2023. 
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